
      PORTARIA Nº2227/2013 
 
 
 

READAPTA SERVIDOR OCUPANTE DO 
CARGO DE OPERADOR DE MÁQUINAS 
RODOVIÁRIAS PARA O CARGO DE 
MOTORISTA. 

 
    
 

          O PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, combinado com o art. 24, da Lei Complementar nº 08/2005 – 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais, READAPTA o 

servidor LUIZ ANTONIO NEIS, ocupante do cargo de Operador de 

Máquinas Rodoviárias – Padrão 7, classe “B” , para o cargo de 

MOTORISTA, Padrão 6, classe “A”, conforme laudo emitido por Junta 
Médica Oficial, constituída pelo município, assegurada a irredutibilidade 

de vencimentos. 

 
    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, 21 DE 
MARÇO DE 2013. 

    
 
 

    
                                                                             Romeo Emilio Bauer 
                     Prefeito Municipal 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
 
 
       Clóvis Augusto Kerber 
Sec. Mun. Administração e Fazenda 
 

 

 

 

 BROCHIER – CAPITAL DO CARVÃO VEGETAL 
 

“Doe órgãos, doe sangue: Salve Vidas” – Lei Municipal nº 568, de 19 de abril de 1999. 



 
 

 


